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SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS

PORTARIA N° 220/2022 – GP 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV, resolve:

DESIGNAR:

Art. 1°. De acordo com a Portaria nº 3194/17 do MS, o Núcleo de Educação Permanente (NEP), compostos pelos seguintes integrantes:

NEP – Consultores:

Médico: Thiago Constâncio Bezerra, CRM/RN: 9155

Enfermeiro: Ricardo Angelo de Oliveira, COREN/RN: 965996

Farmacêutico: Sidyane de Macedo Lima Cunha, CRF/RN: 5021

Microbiologista: George Ribeiro Pereira, CRF/RN: 3839

NEP – Executores: 

Enfermeira: Yasmin Beatriz de Oliveira, COREN/RN: 701.106

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 17 de outubro de 2022. 
Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 07 de novembro de 2022.
FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA 

Prefeito Municipal
======================================================================================================
PORTARIA N° 221/2022 – GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1°. CONCEDER Licença-Prêmio por assiduidade, ao servidor MÉRCIO MORAIS ACIOLY DA MOTA, A.S.G, matrícula nº 475, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, referente ao quinquênio de 09/08/2017 à 09/08/2022, no período de 03 (três) meses, com início em 08 de 
agosto de 2022 à 06 de novembro de 2022.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito ao dia 08 de agosto de 2022.
Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 08 de novembro de 2022.
FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA 

Prefeito Municipal
======================================================================================================
PORTARIA N° 222/2022 – GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e tendo 
em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1°. CONCEDER Licença-Prêmio por assiduidade, a servidora MARIA JOSÉ DA COSTA LIMA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
ESCOLAR, matrícula nº 1389, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao quinquênio de 10/06/2009 à 10/06/2014, no período de 
03 (três) meses, com início em 08 de novembro de 2022 à 06 de fevereiro de 2022.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.
Palácio Antônio Arruda Câmara, em 08 de novembro de 2022.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA 
Prefeito Municipal

=======================================================================================================

MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ - AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 43/2022– Processo nº 1013020/2022

O Pregoeiro do Município de Nova Cruz/RN torna público a quem interessar que realizará no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.
br, dia 23 de novembro de 2022 às 09:30 horas (horário de Brasília) a licitação na modalidade Pregão em sua forma Eletrônica sob o nº 43/2022, 
cujo objeto é o futura contratação de empresa para prestação de serviços de locação de tendas, mesas e cadeiras, para a atender as necessidades 
do Município de Nova Cruz/RN, tudo de acordo com o que determina a legislação vigente. O edital encontra-se disponível nos sites: www.
portaldecompraspublicas.com.br e www.novacruz.rn.gov.br. Informações através do e-mail: licitacaonovacruzrn@gmail.com.

Nova Cruz/RN, 7 de novembro de 2022.

ANDRÉ LUIZ ALVES DOS SANTOS

Pregoeiro


